LEI Nº 4.016 – DE 31 DE AGOSTO DE 1995
ACRESCENTA OS INCISOS XVI E V AOS ARTIGOS 27 E 40, RESPECTIVAMENTE, DA LEI 2.892/91

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao artigo 27 da Lei 2.892/91 o inciso XVI, com a seguinte redação:
“Art. 27...........................................................................

XVI – Respeitar o limite de lotação estabelecido para cada veículo”.

Art. 2º Fica acrescido ao artigo 40 da Lei 2.892/91 o inciso V, com a seguinte redação:

“Art. 40...........................................................................

V – Circular transportando passageiros de acordo com o limite de lotação estabelecido para cada veículo”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de Agosto de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

